
'T 
f • • 

1r;~I\: I\ ~ n " ~ . PR ~ J0S ..... ___ ~_ .. _e1 _. , __ *"_ • 
'. .... .. - ---

= -

ct 
1 
I 

Q . " 
;z 

O 
~ 
~ 
~ 

O 
a: 
~ 
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Regula a licença- paternidade nos termos do artigo 79, 
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e CÂMARA DOS DEPUTADOS4t 

PROJETO DE LEI N9 105 , DE 1991 

(DA SR~ RITA CAMATA ) 

Regula a licença - paternidade nos termos do artigo 79, in 

ciso XIX , da Constituição Federal e dá outras providên-
. 

Clas . 

CAPA 
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Em 20 / 02 / 91 . 

PROJETO DE LEI Nº. 1 [, 5 ' DEl 99 1. 

"Regula a licença-paternidade nos ter

mos do ~t 'l~ º, \ XlI X ; da Constituição 

Federal e dá outras providências". 

( Da Deputada RITA CAMATA ) 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 1º - Fica assegurado ao trabalhador, por ocasião do 

nascimento de seu filho, licença-paternidade de 5 (cinco) dias 

úteis, sem prejuízo de quaisquer direitos trabalhistas. 

Art. 2º - No caso de falecimento da mãe durante o parto, 

e havendo sobrevivência da criança, o pai terá direito a licença 

de 30 (trinta) dias, deduzido o período da licença-paternidade. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



• 
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Art. 3º - O marido ou companheiro da gestante, deverá 

comprovar junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social = INSS, 

que vivia com a parturiente falecida sob o mesmo teto e, legalmen 

te, é o pai da criança recém - nascida. 

Art . 4º - O exercício dos direitos previstos nesta lei, 

começam a vigir na data da apresentação , ao empregador, dos respe~ 

tivos atestados. 

Parágrafo único - O prazo para a presentação dos 

dos previsto neste artigo, é de 72 (setenta e duas) horas 

ocorrência dos fatos. 

atesta -
, 

apos a 

Art. 5º - Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa 

causa do empregado até 5 (cinco) meses contados da data em que fin 

dar a licença prevista nesta lei . 

Art . 6º - Os recursos para o custeio dos direitos previ~ 

to nesta lei, constarão do orçamento da Seguridade Social. 

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação. 

Art. 8º - Revogam - se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Visa o presente projeto de lei regulamentar o inciso XIX 

do art . 7º da Constituição Federal, que trata da licença - paternid~ 

de, fixando 6Tl 5 (cinco) dias conforme o § 1º do art. 10 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias . 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Devemos considerar as pesquisas realizadas pelo Centro 

Brasileiro de Classificação de Doenças, entidade vinculada ao Mi

nistério da Saúde, que complicações durante o parto ou mesmo doen

ças como diabete e hipertensão, mal cuidadas durante a gestação, 

podem representar uma das principais causas de morte das mulheres 

brasileiras. 

Em face dessa cruel realidade, quando se verifica a mor

te da mulher durante o parto, a situação do pai é dramática, pOIS 

não tem como cuidar do recém-nascido . 

Neste contexto, 

da licença de 30 (trinta) 

nada mais justo que possa ele usufruir 

dias, 

condições razoáveis de assistir 

brevivência. 

período em 

ao filho e 

que, entendemos, terá 

dar condições à sua so-

o Projeto inova ao determinar a comprovação junto ao In~ 

tituto Nacional de Seguridade Social - INSS, que o marido ou compa 

nheiro vivia com a mãe falecida sob o mesmo teto e, legalmente, é 

o pai da criança recém - nascida . 

São estas considerações que submetemos à elevada análise 

dos membros desta Casa, esperando merecer acolhimento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 19 de Fevereiro de 1991. 

Deputada 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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GE R 2O.0U)(}50.6 

LEGISLACÃOCITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACÃO 
1 , 

DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
aEPÓBIEA FD>EIUlTIVA DO BRASIL 

1988 
· . . . . . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TítuJo U 

DOS DlREJTOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

• • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .................................... lO r. .................... .. .. 

Capitulo 11 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

. ............ .. .. .. .. ............... ...... 
Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem a melhoria de sua condição social: 

. .. .. . . . . . .. . ..... ...... -....................... _ .......... .. ... -
XiX _ licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

· ... , . . . .......................... .. _ .. --- -_ ..... .. . .. 

ATO DAS DISPOSIÇÓES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

.............................. - .... ... . . . . . . . . . . .. .. .. . .. 

Art. 10. Ale que seja promulgada a lei complementar a que 
se refere o art. 7' , I, da Constituição: 

· . . . . ....... .. .... .. .. .... ... .. ............ .. ........ .. .. .... .. .... ............ . ... 
9 I ' Até que a lei venha a disciplinar o disposto no art, 

7' , XiX, da Constituição, o prazo da licença-paternidade a que 
se refere o inciso é de cinco dias . 

· . . . . . . . . ......... .. . . .. . . . ........... .. .... - _ .. .. ......... . ... . . 

· . . . . . . . ......... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . ............. - _ .. 

, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 105/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19 , I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 18/ 05 / 92 , por cinco 
sessões , tendo ao seu término, este Drgão Técnico recebido 
O 3 (três) emendas. 

Sala d a Comissão. 

Antonio 

GER 20.0 1 .00óo . ó - (ABH/9 1J 
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uis d~ _S~r' ~ Santana 
Se c re arl 
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de 1992. 
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PIUlIIlLEIE 

1 () 5 ! 91 

'T'RABALHO ADMTNJS'T'RAÇAO 

I rDUTMIO MAR IA LAURA 
AlIlOt 

[ l 1PIDSI\iA 
[ l arUTI1UM 

[ l USiJIUIIW 
t: l .11 IaTIVa 

F. SERVIÇO PlJBTJJCO 

Artigo 1º - Fica assegurano ao tra~alha nor, por ocasião 00 naSCl 

men ~o de seu filho , licença -paternidade de 30 (trinta) dias útejs , 

sem prejuízo de quaisquer direitos trahal.histas. 

o ~ 1º do art. 10º do Ato das Disposições Constitúcio 

nalS Transitórias estabelece o prazo de 5 (cinco) dias da licença-pa

ternidaoe "at é qu e a lei venha a disciplinar o disposto no artig o 7º , 

y.1x, na CF. 
\\ 

o~ Clnco 0J.as esta ~e lecidos na Constituiçã o foram a

no~a~o s c omo uma e xperlen c la nesse tiDO ~ e licen ça, nunca ant e s ad ota 

nn na leg islação ~ra~ile:rn. 

Nesse três anos de existência , f o i comprovad o que Cl~ 

cc rlas P00CC' sicíljticô\'ô no cont E>:t-.O farri j:,ô;' , corre t-.ô:n\,érr. pOJCO !:'.J C-

o err:c,reoãnor 
"" .., ...., a ausenCla 00 empr Côro . . -

O!:' trin~a dias sugeridos na o !r~ o pre'u~icar o empre 

ga~o r de \'e z q ue a na o am pl iaça o da licença paterninane implica a umen 

t o do a hsente ísmo para tornar possível assuml r as tarefas próprias des 

te pe ríodo q ue se s e que ao nascime nto de uma c rIança. 

-
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COIISSIC '1'RARALHO ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÓBLICO 

AlIlOl -
MARI A LAURA 

TEXTOI.amFICAtJo 

Artigo 2º - No caso ~e faJ.ecimento aa mãe ~urante o parto e ha ven 

~o so~revivência ~a crian ça , o pai terá direito a licença de 120 (cen 

to e \·inte) ~ias . 

A Constituição feaeral reconhece o d ireito na cr 1.ança ~e ter o a 

companhamento mais direto ~a mãe nos seu s primeiros 120 (cento e vinte: 

~ias de vi cia . 

Nada mais ~usto qu~ no caso ~e falecimento na mãe, o paI possa 

S~ h5~itu i-la , para ISS O usufruindo ~o me s mo aireito ass egu rad o 

mulher . 

PMlMDTM 

ASSIUTW 

a 
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Ar t ig o 3º - A comprovação oa paternidade, para fins oe concessão 

na lic:ença, rl e ve rá ser apresentada ao INSS atra vés da certirlão oe na s 

cjme nto na cr i a nça. 

A pre s e nte emenna a o p~ 105 / 9 1, rla il ust r e ne pu tarl ~ 

qi~a Camat a Vls a eJ. i minar a exigªnci a oe que o marirl o ou compan hei r o 

n e ge stante , q ue t e nha fa lecirlo em r az ãO ~ e parto , tenha que t e r \' i \' i 

~o so~ o me smo t eto q ue a mã e rl a c riança , ~ a rlo que a patern i rla ~p r es 

Don sá\'el nã o preci s a rle c o- ba', i taçã o . 

Ou tra a l ~ e raçã o , r e fe r e - s e a o t e r mo 

+-.ili. zao o par a q \l a J i~i c: ar o s ~ i l hos c omo leg í t i mo s o '",; 

q ue a atual Co nst i tuição proí be , 

22 / 5 I q2 
MTA 

i 2eC] í+-. i mos , o 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Ofício nº 177/93 
Brasília, 24 de maio de 1993. 

/ 
I 

-
C-.r--

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa., para os fins previstos no artigo 58 
do Regimento Interno, que esta Comissão APROVOU o Projeto de 
Lei nº 105/91 da Sra. Ri ta Camata que "regula a 
licença-paternidade nos termos do artigo 7 º, inciso XIX, da 
Constituição Federal e dá outras providências", e a emenda nº 3 
apresentada na Comissão; e REJEITOU os PLs nºs 798/91 e 
1.119/91, apensados e as emendas nºs 1 e 2 apresentadas na 
Comissão. 

Solicito que sejam tomadas as devidas providências. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

GER 3.17.23.004·2 - (MA I/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 105 / 91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre

sentaçao de emendas, a partir de OQ/ 05 / 91 , por 05 sessões . 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 10 d e ~aio de 1 99 1 . 

~cLL 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/901 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° lOS-A, DE 1991 
(da Sra. Rita Camata) 

Regula a licença-paternidade nos termos do artigo 7º, inciso 
XIX, da Constituição Federal e dá outras providências. 

(Às Comissões 
Público; de 
Constituição e 

de Trabalho, de Administração e Serviço 
Finanças e Tributação (Art. 54); e de 
Justiça e de Redação (Art.54) - Art.24, 11). 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projetos de Lei apensados: PLs nQs 798/91 e 1.119/91 

11 - Na Comissão de Constituição, de Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público: 

- emendas apresentadas na Comissão (3) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
- texto final 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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EMENDA NQ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
ClASSIfItG 

PRODO DE lEI 112 

L 
[ J StnESSIVt\ ( J SlISTlTUTIVA [ l ADInvl DE 

105 9 1 ( ] AIlUTIJfA nVt\ ~ ] IIOOIfICATIVA 

COKIss&l 'T'RABALHO ADM:rNIS'rRAÇAO F, SERVIÇO PÚBLJCO 

I DEPUTADO MARIA LAURA 
AUTOR -

TEXTO/JUSTIFlCAClO 

Artigo 1º - Fica asseguraoo ao tra0alhador , por ocasião 00 nasc~ 

mento de seu fi.lho , licença- paternidade de 30 (trinta) di.as óteis , 

sem pre]uízo de quaIsquer direitos tra0al.histas. 

LTUS'T':r F:r CAÇA0 

" < 

( , \ 
I 

O ~ 1º do art . 10º do At ' das Disposições Constitócio 

naIS Transitórias estabelece o prazo de ' S (cinco) dias da l. icença- pa 

tern idade "até que a lei venha a disciplinar o disposto no artigo 7º, 

X:rX , oa CF . 
\\ 

Os CInco dias esta~elecidos na Constj. tu~ção fo ram a -

n ,.:1 '~-'l t-' -'l l' -'l ,ota ~ ()s como uma experlencla l,esse .1DO ue "".Icença , nunca antes auota 

oa na legislação 0rasileirR . 
Nesse trªs anos ~e ex istªncia, foi comprovado que Cln 

co oias pouco signi f icR ',a no con~exto familiar , como tamhém pOllCO SIg

nificava para o emprega~or a ausªncla 00 empr ega00 . 

gador 

to do 

Os trint-a ~ias sugeridos não irão pre~udicar o empre 

d 
- l' - -'l l ' t-' -'l -'l ' 1 ' . e vez que a nao amp . laçao ~l" a .. lcença pa _ernl\Jall.e .1.mp'_":rC;,a aume n 

:;" . 
ahsenteísmo para tornar possível assumIr as tarefas proprlas oes 

te período que se segue ao nascimento de uma crIança . 

2 '2 
DATA , -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

.~ 
P ROnO DE LD li!! 

105 L 91 

COIII~ TRARALHO ADMINISTRAÇAO E 

AIIlOR 

DEPUTADO MARIA LAURA 

EMENDA NQ 

a.ASSIfItG 

[ J SlfIESSIVA [ J UmTUTIVA 
[ ] AIi.UTIJIA nVA [x1I1OOIFICATIVA 

SERVIÇO PÚBLICO 

TEXTOI JlSTIFICAClO 

PARTIDO 
prr 

[ 1 AOl TIVl DE 

-

Artigo 2º - No caso de falec imento da mãe durante o parto e haven 

do sohrevivência da criança , o pai terá d i reito a licença de 120 (cen 

to e vinte) dias . 

A Constituição federal reconhece o direito da crlança de ter o a 

companhamento mais direto da mãe nos seus primeiros 120 (cento e vinte) 

dias de v ioa. 
Nada mais justo qu~ no caso de falecimento da mãe , o paI possa 

substitui-la , para ISSO usufruindo do mesmo direito assegurado 

mulher . 

ASSlIATlIA 

, 
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EMENDA NQ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
a..ASSIfItAtJO 

PROBO DE W ~ 

L 
[ ] SlfIESSIVA ( ] SlISTIlUTIVA [ 1 MInvI DE 

]Q5 91 [ ] AIlUTIJIAnVA ~] IIOOUICAnVA 

COIII~ 'T'RABALHO . ADMJNIS'rRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 
AUlOR 

MARIA LAURA 
-PAlTIDO T tf l f-Q P~IJIA 

PTDF Y 1 / 01 

TEXTOI JlSTlFICAt10 

Artigo 3º - A comprovação ~a paternidade , para fins oe conces são 

~a licença , rle\Terá ser apresentada ao INSS através oa certi~ão ~e nas 

. +- ~ . CJmen_o a crIança . 

,'US'" I F:r: CAÇA0 

A presente emenna ao ~~ 105 /9 1 , na ilustre Deputaon 

Rita Camata VIsa eJ.iminar a exigªncia ~e que o marino ou companheiro 

ne gestante , que tenha falecirl.o em razãõ ôe parto , +-.enha que t e r v i vi 
do sob o mesmo teto que a mãe na criança , ôano que a paterni~ane res 

ponsável não precisa de co-bahitação . 
Outra al +-.eração , refe r e - se ao "termo " lega lmente ", u 

tilizado para qualificar os filhos como legítimos ou ilegítimos , o 

que a a"tual Constituição proíbe . 

22 / 5 / g2 
MTA 

PAlUlDTM 

4~ · h~-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÜBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 105 / 91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 18 / 05 / 92, por cinco 
sessões, tendo ao seu término, este Drgão Técnico recebido 
O 3 (três ) emendas. 

Sala da Comissão, )l1a 10 de 1992. 

Antonio a Santana 

,/ 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 105, DE 1991 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviç o 
realizada hoje, APROVOU, 

105/91 e a emenda n º 3 
os Projetos de Lei n º s 
emendas nº 1 e 2, nos 

Público, em reunlao ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei n º 
apresentada na Comissão; e REJEITOU 
798/91 e 1.119/91, apensados, e as 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presente s o s s e nho res Deputados Paulo Paim, 
Presidente; Paulo Rocha e Amaury Müller, Vice-Presidentes; 
Adilson Maluf, Aldo Rebelo, Augusto Carvalho, Carlos Alberto 
Campista, Chico Amaral, Chico Vigilante, Ciro Nogueira, 
Ernesto Gradella, Jabes Ribeiro, Jaques Wagner, José Cicote , 
Marcelo Luz, Mendes Botelho, Nilson Gibson, Pedro Pavão, 
Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende. 

Sala da Comissão, em 19 de malO de 1993. 

___ o 

O 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 105, DE 1991 
(da Sra. Rita Ca mata) 

··Regula licença-paternidade 
termos do artigo 7 º, inciso 
da Constituição Federal e 
outras providências ··. 

TEXTO FINAL - CTASP 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

nos 
XIX, 

dá 

Art. lº - Fica assegurado ao traba lhador , por ocasião do 
nascimento de seu filho, licença - paternidade de 5 (cinco) dias 
úteis, sem prejuízo de quaisquer direitos trabalhistas. 

Art. 2º - No caso de falecimento da mae durante o parto, 
e havendo sobrevivência da criança , o pai terá direito a 
licença de 30 (trinta) dias , deduz ido o período da 
licença-paternidade . 

Art . 3 º A comprovaçao da paternidade, para f ins de 
concessão da licença , deverá ser apresent ada ao INSS atra vés da 
certidão de nascimento da criança . 

Art. 4º - O exercício dos direitos previstos nesta 
começam a vlglr na data da apresentação , ao empregador, 
respectivos atestados. 

lei, 
dos 

Parágrafo único O 
atestados previsto neste artigo , 
após a ocorrência dos fatos. 

prazo 
é de 

para apresentação dos 
72 (setenta e duas) horas 

Art. 5º - Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa 
causa do empregado até 5 (cinco) meses contados da data em que 
findar a licença prevista nesta lei. 

Art. 6 º 
previstos nesta 
Social. 

GER 3.17.23.004·2 - (MA 1/92) 

Os 
lei , 

recursos 
constarão 

para 
do 

o custeio 
orçamento 

dos direitos 
da Seguridade 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 7 º 
publicação. 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 19 de malO de 1993. 

~---
~ 

De PAIM 

/ 

ES RI 

GER 3.17.23.004·2 - (MA I/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO 

TERMO DE RECEBIHENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 10S-A/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resoluçâo n9 10 

de 1991, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem 

do Dia das Comissões de prazo para aoresentaçâo de emendas, a par

tir de 11 1° 8 I 93, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1993. 

Maria 

Secretária 

GER 3. 17.23.00.-2 - (MA 1192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

, 
I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 105, DE 1991 

"Regula a licença-paternidade nos termos do 
art. 7°, inciso XIX, da Constituição Federal 
e dá outras providências." 

AUTORA: Deputada RITA CAMATA 

APENSOS: Projeto de Lei nO 798, de 
Deputado FREIRE JÚNIOR e n° 1.119, 
do Deputado RUBENS BUENO. 

- , 

1991 , de 
de 1991, 

EXAME DE ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

RELATOR: Deputado CARRION JÚNIOR 

o projeto de lei em exame, de autoria da Deputada Rita Camata, 
propõe regulamentar o art. 7°, inciso XIX , da Constituição Federal, que 
trata da concessão da licença-paternidade ao trabalhador, por ocasião do 
nascimento de seu filho. 

Concede, também, ao pai, licença de 30 (trinta) dias, deduzido 
o período da licença-paternidade, no caso de falecimento da mãe durante o 
parto, e havendo sobrevivência da criança . 

Estabelece, ainda, que as despesas decorrentes desta proposta , 
constarão do orçamento da seguridade social. 

Na justificativa a autora argumenta que a proposição visa 
regulamentar disposi ti vo constitucional que trata da licença-paternidade 
bem como conceder ao pai do recém-nascido , licença de 30 (trinta) dias, 
período necessário para ter condições razoáveis de assistir ao filho e dar 
condições à sua sobrevivência. 

Encontra-se apensado o Projeto de Lei nO 798/91, dispondo que o 
trabalhador goza rá de sete dias de licença remunerada , cinco dias a partir 
do nascimento do filho, para prestar assistência à esposa. 

o Projeto de Lei nO 1 . 119/91, apensado, também estabelece 5 
(cinco) dias de licença-paternidade , podendo ser aumentada para 30 (trinta) 
dias na hipótese de óbito da mãe e sobrevivência da crlança. 

Na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público foram 
apresentadas três emendas, de autoria da Deputada Maria Laura, propondo 
aperfeiçoamentos à proposição. 

Na referida Comissão o projeto de lei foi aprovado 
unanimidade, com acolhimento da emenda n° 3 , rejeitando as de nOs. 1 
bem como os Projetos de Lei nOs. 798/91 e 1.119/91, apensados. 

por 
e 2, 



• 

Nos termos regimentais, a proposição chega a esta Comissão para 
parecer quanto à adequação orçamentária e financeira. 

Não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

11 - VOTO 

o direito dos trabalhadores à licença-paternidade está previsto 
no art. 7°, XIX, da Constituição Federal. Já o art. 10, § 1°, do Ato das 
Disposições Consti tuionais Transitórias dispõe que até que a lei venha a 
regulamentar, a licença-paternidade será de cinco dias. 

Em 12 de outubro de 1988, a Secretaria de Relações do Trabalho, 
do Ministério do Trabalho, estabeleceu, mediante a Instrução Normativa nO 
01 , que por licença-paternidade deve-se entender a ampliação da falta legal 
de um dia, por motivo de nascimento de filho, prevista no inciso 111, art. 
473 da CLT, para cinco dias, até o advento de legislação posterior. No 
mesmo sentido, em 24 de novembro de 1988, a Secretaria de Administração 
Pública, expediu a Instrução Normativa n° 214, destinada a orientar os 
Órgãos de Pessoal, integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração 
Federal, estabelecendo em cinco dias a licença-paternidade, prevista na 
Carta Política, bem como no Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Da anál ise das citadas Instruções Normativas constata-se 
os Clnco dias de licença-paternidade é apenas uma "ampliação da 
legal" de um para cinco dias, que o trabalhador J a tinha direi to, 
gerando, portanto, nenhuma despesa ao empregador e, por consequência, 
a União. 

que 
falta 

não 
para 

Já a matéria em pauta dispõe que os recursos, necessários para 
o custeio dos direitos dela decorrentes, constarão do orçamento da 
Seguridade Social. Pretende-se, p01S, que o custeio dos cinco dias, bem 
como a sua eventual prorrogação para trinta dias, correrá à conta do 
Instituto Nacional do Seguro Social, despesa não prevista no orçamento 
desta autarquia. 

Por outro lado, a proposição 
195, § 5°, da Carta Magna, que estabelece: 
seguridade social poderá ser criado, 
correspondente fonte de custeio total ." 

não atende ao disposto no art. 
"Nenhum benefício ou serviço da 

majorado ou estendido sem a 

Em face do exposto, VOTO PELA lNADEQUAÇAO 
FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI N° 105/91, E DA EMENDA N° 
COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO, 
PROJETOS DE LEI N°S. 798/91 E 1.119/91, APENSADOS. 

ORÇAMENTÁRIA E 
O O 3 APROVADA NA 

BEM COMO DOS 

em 
') 1 ,1 11 - L . n cU 1 ~ g i{ . 

Sala da Comissão, ~ T ~ ~~ 

, 
Deputado CARRION JUNI 

Relator 

N4/aae 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° lOS-A, DE 1991 
(da Sra. Rita Camata) 

Regula a licença-paternidade nos termos do artigo 7º, inciso 
XIX, da Const i tuição Federal e dá outras providências. 

(Às Comissões 
Público; de 
Constituição e 

de Trabalho, de Administração e Serviço 
Finanças e Tributação (Art. 54) ; e de 
Justiça e de Redaç ão (Art.54) - Art.24, 11). 

/ 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projetos de Lei apensado s: PLs nºs 798/91 e 1.119/91 

11 - Na Comissão de Constituiç ão, de Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público: 

- emendas apresentadas na Comissão (3) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
- texto final 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 
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~-CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E ~~TIÇA E DE REDAÇAo 

~« 

~~O 
sc:, 

t')"~ O)~ 
PROJETO ~ LEJ - 105, de 1991 

~. 

~Q 

~C C~~\J. 
,~ ~q]o' 

(,C> 
~V 

" Regula a licença-paternidade nos termos 

do art. 7 Q , inciso XIX, da Constituição 

Federal e dá outras providências." 

AU TOR: De putada RITA CAMATA 

RELATOR : Deputado LUIZ CARLOS SANTOS 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de projet o de lei que pretende 

regulamentar a licença-paternidade, prevista no art. 7 Q, 

so XIX , da Constituição Federal. 

, , 

lnCl-

, 
Mantem o projeto os 5 (c inco) dias pre-

v istos nas Disposições Transitórias (art .1 0, § lQ). 

Prevê , ainda, que, em caso de falecimen 

to da mãe durante o parto, e sobrevivendo a crlança, o pai te

rá direito a licença de 30 (tr inta ) dias, deduzido o período 

de licença-paternidade. 

Dispõe, também, sobre a proibição da dis 

pensa arbitrária ou sem justa causa do empregado até 5 (c inco) 

meses, co ntados da data em que findar a licença-paternidade. 

A justificação se prende à necessidade 

de regulamentar o que consta das disposições transitórias con~ 

titucionais, além de estender o benef íci o quando o correr morte 

da mãe, para que o pai possa dar assistência ao recém-nascido. 

GER 20,01.0050.5 - (ARR/9 1) 
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11 - VOTO 

Os preceitos constitucionais foram ln 

tegralmente observados quanto à legitimidade de iniciativa 

(art. 61, caput), e à competência legislativa da União(art. 22 , 

inciso I ) . A elaboração da lei ordinária (art. 59, inciso 111) 

é feita pelo Congresso Nacional, com posterior manifestação do 

Presidente da República (a rt. 48, caput). 

Assim, não há óbice de natureza consti

tucional ou jurídica à tramitação do presente projeto. 

Somos, p01S, pela admissibilidade inte

gral do projeto, vez que, também, prima o mesmo pela boa técni 

ca legislativa. 

de 1991 

Depu ta 

GEA 20.01.0050.5 - (AAA/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

, 
I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 105, DE 1991 

"Regula a licença-paternidade nos termos do 
art. 7°, inciso XIX, da Constituição Federal 
e dá outras providências. " 

AUTORA: Deputada RITA CAMATA 

APENSOS: Projeto de Lei n° 798, de 1991, de 
Deputado FREIRE JÚNIOR e nO 1.119, de 1991, 
do Deputado RUBENS BUENO. 

, 
EXAME DE ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

RELATOR: Deputado CARRION JUNIOR 

o projeto de lei em exame, de autoria da Deputada Rita Camata, 
propõe regulamentar o art. 7 0, inciso XIX , 
trata da concessão da licença-paternidade ao 
nascimento de seu filho. 

da Constituição Federal, que 
trabalhador , por ocasião do 

Concede, também, ao pai, licença de 30 (t rinta ) dias, deduzido 
o período da licença-paternidade, no caso de falecimento da mãe durante o 
parto, e havendo sobrevivência da criança . 

Estabelece, ainda, que as despesas decorrentes desta proposta, 
constarão do orçamento da seguridade social . 

Na justificativa a autora argumenta que a proposição visa 
regulamentar disposi ti vo constitucional que trata da licença-paternidade 
bem como conceder ao pal do recém-nascido , licença de 30 (trinta) dias, 
período necessário para ter condições razoáveis de assistir ao filho e dar 
condições à sua sobrevivência. 

Encontra-se apensado o Projeto de Lei nO 798/91, dispondo que o 
trabalhador gozará de sete dias de licença remunerada , cinco dias a partir 
do nascimento do filho, para prestar assistência à esposa . 

o Projeto de Lei nO 1 .119 /91 , apensado , também estabelece 5 
(cinco) dias de licença-paternidade, podendo ser aumentada para 30 (trinta ) 
dias na hipótese de óbito da mãe e sobrevivência da criança . 

Na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público foram 
apresentadas três emendas , de autoria da Deputada Maria Laura, propondo 
aperfeiçoamentos à proposição. 

Na referida Comissão o projeto de lei foi aprovado 
unanimidade , com acolhimento da emenda n° 3 , rejeitando as de nOs. 1 
bem como os Projetos de Lei nOs. 798/91 e 1 . 119/91 , apensados. 

por 
e 2 , 

\ . , 
( ( 

. , 

; 

/ , 
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Nos termos regimentais, a proposição chega a esta Comissão para 

parecer quanto à adequação orçamentária e financeira . 

Não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO 

o direito dos trabalhadores à licença-paternidade está previsto 
no art. 7°, XIX, da Constituição Federal. Já o art . la , § l°, do Ato das 
Disposições Constituionais Transitórias dispõe que até que a lei venha a 
regulamentar , a licença-paternidade será de cinco dias . 

Em 12 de outubro de 1988, a Secretaria de Relações do Trabalho, 
do Ministério do Trabalho , estabeleceu, mediante a Instrução Normativa nO 
01, que por licença-paternidade deve-se entender a ampliação da falta legal 
de um dia, por motivo de nascimento de filho , prevista no inciso 111, art. 
473 da CLT, para cinco dias , até o advento de legislação posterior. No 
mesmo sentido, em 24 de novembro de 1988 , a Secretaria de Administração 
Pública, expediu a Instrução Normativa nO 214 , destinada a orientar os 
Órgãos de Pessoal, integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração 
Federal, estabelecendo em Clnco dias a licença-paternidade, prevista na 
Carta Politica, bem corno no Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Da análise das citadas Instruções Normativas constata-se 
os Clnco dias de licença-paternidade é apenas urna " amp liação da 
legal" de um para cinco dias, que o trabalhador j á tinha direi to , 
gerando, portanto, nenhuma despesa ao empregador e , po r consequência, 
a União. 

que 
falta 

não 
para 

Já a matéria em pauta dispõe que os recursos , necessários para 
o custeio dos direitos dela decorrentes , constarão do orçamento da 
Seguridade Social. Pretende-se, pois, que o custeio dos Clnco dias , bem 
corno a sua eventual prorrogação para trinta dias , correrá à conta do 
Insti tuto Nacional do Seguro Social , despesa não prevista no orçamento 
desta autarquia . 

Por outro lado , a proposição 
195, § 5°, da Carta Magna , que estabelece: 
seguridade social poderá ser c riado , 
co rrespondente fonte de custeio total . " 

não atende ao disposto no art. 
"Nenhum beneficio ou serviço da 

majorado ou estendido sem a 

Em face do exposto , VOTO PELA INADEQUAÇAO 
FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI N° 105/91, E DA EMENDA N° 

, 
COMISSAO DE TRABALHO , ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PUBLICO, 
PROJETOS DE LEI N°S. 798/91 E 1.119/91 , APENSADOS. 

Sala da Comissão, em .,.(,\ J9v a.buQ. dJ. 1 9 g~ 

,// 

. '/ / ./ .. { / c-'/ (. / 
l__ L I- - L ...... L 

, - / 

Deputado CARRION JUNIOR " 

Relator ,/// 

N4/aae 

, 
ORÇAMENTARIA E 

O O 3 APROVADA NA 
BEM COMO DOS 


